Lei n° 133


Autoriza a abertura de créditos suplementares até a importância de CR$ 1.015,989,20.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até a importância de CR$ 1.015,989,20 (Hum milhão quinze mil novecentos e oitenta e nove mil e vinte centavos) para reforço das seguintes dotações.

Administração Geral


8044 – Assinatura de jornais e revistas oficiais



6.600,00


8040 – Secretário contador






14.000,00

Exação e Fiscalização Financeira


8100 – Chefe de Serviço de Fazenda 




14.000,00


8100 – Auxiliar Administrativo





10.000,00


8110 – Auxiliar Administrativo





8.000,00


8130 – Encarregado do Lançamento





6.100,00

Educação Pública


8330 – Professores Habilitados





78.000,00

Saúde Pública


8440 – Enfermeira encarregada do serviço de higiene


12.000,00


8440 – Enfermeira







9.600,00

Serviços Industriais


8613 – Combustíveis e lubrificantes





18.285,00


8636 – Encarregado de serviço de água




2.000,00


8630 – Auxiliar de serviços de água e esgoto



10.000,00


8632 – Para serviço de água (material de consumo)


            10.000,00  












46.285.00

Dívida Pública


8774 – Juros Diversos






201.541,20

Serviços de Utilidade Pública


8811 – Jardineiro







1.200,00


8811 – Auxiliar de Jardineiro






13,600,00


8811 – Operários do serviços de ruas praças e jardins


19.250,00


8811 – Guarda do Jardim da praça, Cel Silvério P. Melo


3.600,00


8813 – Para serviço de ruas praças e jardins




200,000,00


8814 – Pavimentação de ruas e praças




90.000,00


8821 – Operários do serviço de estrada e pontes 



80.000,00


8823 – Para serviços de estradas e pontes 




67.000,00


8890 – Fiscal Geral







6.400,00


8890 – Encarregado do cemitério





4.400,00


8890 – Encarregado do cemitério do distrito de Milagre


3.000,00


8891 – Operários do serviços do cemitério




12.40,00


8991 – Operários do Serviço do Matadouro



           16.000,00   


  








          516.850,00

Encargos Diversos


8900 – Aposentados







28.200,00


8994 – Auxilio a encarregada de limpeza do Grupo



Escolar de Milagre






1.200,00


8994 – Honorários, custos e outras despesas judiciais


13.613,00


8994 – Publicidade e propaganda 





20.000,00


8994 – Despesas Imprevistas





            36.000,00  











            99.013,00


Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.


Monte Santo de Minas, 07 de novembro de 1.958


(Vital Paulino da Costa) Prefeito Municipal


(Carlos Marcelino da Silva) Secretário. 

